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Carta de Apresentação 
 

 

 

Para garantir o adequado desenvolvimento pedagógico desta fase final do curso de 

Medicina, estamos entregando o Manual do Internato 2022. Ele foi cuidadosamente preparado e 

atualizado pelas Coordenação e Comissão de Internato. 

Este Manual contempla, além da versão atualizada do Regulamento Geral dos Estágios 

Curriculares desta Faculdade de Medicina, informações detalhadas sobre todos os módulos do 

Internato, os quais tem o objetivo de proporcionar condições para adquirirem os conhecimentos, 

habilidades e atitudes necessários ao profissional médico e que visam melhorar o cuidado aos 

pacientes com enfoque do treinamento em serviço sob a orientação docente e supervisão de 

preceptores. 

O Manual está em conformidade com: as diretrizes curriculares de 2014, a Lei de Estágios 

nº 11788 de 2008 e Regimento Geral dos Cursos de Graduação (RGCG), o Regulamento Geral do 

Internato Médico FM-UFG e o Código de Ética do Estudante de Medicina 2018 . 

Internato é um momento ímpar do curso de Medicina, pois possibilita que o aprendizado 

seja materializado passando da fase de “ver fazer” para o “fazer”, assim sugerimos que todas as 

oportunidades sejam plenamente aproveitadas pelos nossos alunos. 

Neste momento ímpar que a humanidade atravessa, esperamos manter a adequada 

formação de nossos alunos para o enfrentamento desse desafio profissional e dos futuros que 

possam adivir.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Alexandre Vieira Santos Moraes  

Coordenador do Internato  

 

Faculdade de Medicina da UFG  
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REGULAMENTO GERAL DE ESTÁGIOS CURRICULARES DA FACULDADE DE 

MEDICINA ( INTERNATO MÉDICO) 

 

CAPÍTULO I 

DO CONCEITO, FINALIDADE E OBJETIVOS: 

 

Art. 1º. Compreende-se por Internato Médico os estágios curriculares obrigatórios, conforme o 

Projeto Pedagógico deste curso de graduação em medicina da UFG, sob orientação docente e 

supervisão de preceptoria, desenvolvido pelos alunos regularmente matriculados nos últimos 

quatro semestres letivos do curso, em serviços próprios ou conveniados, com o objetivo principal 

de proporcionar aos estudantes a aproximação com a realidade profissional, com vistas ao 

desenvolvimento de sua formação técnica, humana, cultural, científica e pedagógica, no sentido de 

prepará-lo para o exercício profissional ético. 

 

Art. 2º.  São objetivos dos estágios: 

I- Capacitar o estudante para resolver, ou bem encaminhar os problemas de saúde da população. 

II- Ampliar, integrar e aplicar os conhecimentos adquiridos nos ciclos anteriores do curso de 

graduação. 

III- Promover o aperfeiçoamento, ou a aquisição de atitudes adequadas à assistência dos pacientes. 

IV- Permitir melhor capacitação em técnicas e habilidades indispensáveis ao exercício de atos 

médicos básicos. 

V- Possibilitar a prática da assistência integrada, pelo estímulo à interação dos diversos 

profissionais da equipe de saúde. 

VI- Permitir experiências em atividades resultantes da interação escola médica e comunidade, pela 

participação em trabalhos extra-hospitalares ou de campo. 

VII- Estimular o interesse pela promoção e preservação da saúde e pela prevenção das doenças. 

VII- Desenvolver a consciência das limitações, responsabilidades e deveres éticos do médico, 

perante o paciente, a família, a instituição e a comunidade. 

IX- Desenvolver a ideia da necessidade de aperfeiçoamento profissional continuado. 

 

Art. 3º.  Os discentes estão submetidos à legislação vigente, incluindo a lei de estágios nº 11788 

de 2008, ao Regimento Geral da UFG, Regimento Geral dos Cursos de Graduação UFG (RGCG), 

ao Projeto Pedagógico FM-UFG de 2014, aos termos de compromisso dos estágios e ao Código 

de Ética do Estudante de Medicina 2018, bem como aos regimentos internos das unidades 

conveniadas e as disposições contidas neste regulamento. 
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Art. 4º.  As determinações do presente regulamento aplicam-se exclusivamente às atividades dos 

estágios curriculares obrigatórios desenvolvidas pelos discentes vinculados ao curso de graduação 

na Faculdade de Medicina e aos da mobilidade estudantil. 

 

 

CAPÍTULO II 

PRÉ – REQUISITO 

 

Art. 5º.  Para iniciar o internato o discente deverá, obrigatoriamente, ter sido aprovado por nota e 

frequência em todos os módulos curriculares do 1° ao 8° semestres, além de ter integralizado a 

carga horária dos núcleos livres. 

 

Art.6º. O aluno deve se matricular nos módulos do internato semestralmente, obedecendo o 

período regular de matrícula da UFG. Não sendo permitido a participação em atividades sem a 

documentação da graduação e os termos de compromisso devidamente regularizados, incluindo a 

comprovação da vacinação atualizada.  

 

Art.7º. De acordo com a com a Lei 11.788/2008, art.3º, é pré requisito para a realização do estágio:  

I-  Matrícula e freqüência regular do educando. 

II- Celebração de termo de compromisso entre educando, a parte concedente do estágio 

(escola/empresa/instituição onde se realizará o estágio) e a instituição de ensino. 

III- Compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e as previstas no termo de 

compromisso. 

 

Art.8º. A aceitação de estágio proposto pelos alunos é condicionada ao cumprimento das seguintes 

normas (Lei no 11.788/2008; Resoluções CEPEC n° 731/2005, 766/2005 e 880/2008):  

I- Existência de um Convênio em vigência entre a UFG e a parte concedente. 

II- Comprovante de matrícula.  

III- Apresentação de um Termo de Compromisso e de um Plano de Estágio (ambos em 3 vias) com 

indicação das atividades a serem desenvolvidas, horários, locais de atuação, de um professor 

orientador da IES e de um supervisor/tutor de estágios da parte concedente. Esses devem estar 

assinados pelo estudante e seu supervisor na concedente, os quais serão analisados e assinados pelo 

coordenador de estágios do curso do estudante. Uma via deve ficar na Coordenação de Estágios 

do Curso, uma deve ser entregue a parte concedente e a outra fica com o estagiário. 

IV- Estes documentos devem ser apresentados à Coordenação de Estágios do Curso no prazo de 

até dois meses antes do semestre.  

V- O seguro contra acidentes pessoais fica a cargo da UFG.  
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Parágrafo único: Eventualmente a unidade concedente pode requisitar documentação adicional, 

bem como adaptações ou modificações nos documentos citados. 

 

 

CAPÍTULO III 

 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DOS ESTÁGIOS 

 

Art. 9º A estrutura organizacional de estágios constituir-se-á de: 

I- Comissão de Internato. 

II- Coordenação de Internato. 

III- Professor orientador de estágio (Coordenadores de Módulos e Coordenadores de Submódulos). 

IV- Supervisor de estágio na Concedente (Preceptores). 

V- Estagiário. 

 

Art. 10º.  A Comissão de Internato é composta por : 

I- Coordenador do Internato (que corresponde à figura do Coodenador de Estágios do Curso, 

conforme previsto na Lei no 11.788/2008; Resoluções CEPEC n° 731/2005, 766/2005 e 880/2008)  

e/ou Vice-Coordenador do Internato. 

II- Coordenadores dos módulos (Professor orientador de estágio). 

III- Um representante do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso; 

IV- Um(a) funcionário(a) técnico-administrativo(a), que exercerá cumulativamente a função de 

secretário (a). 

V- Um representante da Gestão de Ensino, Pesquisa e Extensão do Hospital das Clínicas /EBSERH 

e/ou conveniado. 

VI- Supervisor acadêmico de área (especialidades dentro dos módulos). 

VII- Dois internos que representem o primeiro e o segundo anos do internato. 

VIII- Um representante do Centro Acadêmico. 

 

Art. 11º. Compete à comissão do internato:  

I-  Zelar pela qualidade do Estágio Curricular Obrigatório (internato). 

II- Aprovar os Planos de Ensino das diversas áreas do internato. 

III- Supervisionar, acompanhar e avaliar a execução dos Planos de Ensino; 

IV- Apoiar os preceptores no exercício de suas atribuições; 

V- Aprovar o Regulamento do Interno; 

VI- Devolver o resultado da avaliação do processo e promover discussões visando às correções de 

rumo. 
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Art. 12º.  Em consonância com o RGCG 2018 da UFG e o Regimento Interno da FM-UFG, o 

coordenador do internato e seu vice terão as seguintes atribuições: 

I- Articular a elaboração de regulamento que atenda à especificidade do curso para o 

desenvolvimento do estágio, respeitando-se o Estatuto e Regimento da UFG, resolução específica 

e a legislação vigente. 

II-  Coordenar, acompanhar e providenciar a escolha dos locais de estágio. 

III- Captar locais de estágio e solicitar a assinatura de convênios. 

IV- Apoiar o planejamento, o acompanhamento e a avaliação das atividades de estágio. 

V- Promover o debate e a troca de experiências no próprio curso e nos locais de estágio. 

VI- Manter documentos atualizados e arquivados relativos ao(s) estágio(s) no respectivo curso, por 

período não inferior a cinco anos. 

VII- Manter atualizada a lista de estagiários com respectivos campos de estágio. 

VIII- Assinar e carimbar o termo de compromisso do estudante; na sua ausência, delegar ao vice-

coordenador do internato esta atribuição. Na ausência de ambos ficam atribuídas estas funções ao 

coordenador do curso de medicina. 

IX- Solicitar aos Departamentos a designação dos Coordenadores de Módulos e de Submódulos, 

bem como dos seus substitutos em caso de vacância. 

Parágrafo Único: Cabe ao conselho diretor da FM a designação do coordenador do internato e de 

seu vice. 

 

Art. 13º.  O professor orientador de estágio terá as seguintes atribuições: 

I- Auxiliar o estudante na escolha dos locais de estágio em conjunto com o coordenador do 

internato; 

II- Planejar, acompanhar, orientar e avaliar as atividades de estágio juntamente com o estagiário e 

o preceptor/supervisor/profissional colaborador do local do estágio. 

III- Validar a avaliação e a frequência dos internos antes de encaminhá-las para a Coordenação do 

Internato. 

 

Art. 14º.  São Atribuições do preceptor: 

I- Planejar, acompanhar e avaliar as atividades de estágio juntamente com o estagiário e o professor 

orientador. 

II- Preencher formulários de avaliação e encaminhar à coordenação do módulo. 

III- Supervisionar os alunos durante os atendimentos, inclusive de suas tarefas administrativas 

como prescrição e evolução médicas, dentro dos cenários de práticas. 

IV- Orientar os alunos durante as visitas médicas e multiprofissionais. 
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V- Promover aulas teórico-práticas e/ou práticas, seminários e discussões de casos clínicos, que 

poderão fazer parte da ementa de cada componente curricular, conforme plano de ensino. 

VI- Realizar controle de presença e do cumprimento das cláusulas do Termo de Compromisso de 

Estágio dos internos nas atividades propostas. 

V- Participar dos processos de avaliação do discentes atentando para o cumprimento dos deveres 

éticos. 

Parágrafo único: Consideram-se preceptores os profissionais de saúde das unidades de saúde 

públicas ou privadas, conveniadas ou da própria universidade que atuem no internato médico em 

consonância com o plano de ensino. 

 

Art. 15º.  O estagiário terá as seguintes atribuições: 

I- Participar do planejamento do estágio.  

II- Executar as atribuições pertinentes ao estágio, seguindo o regulamento estabelecido. 

III- Elaborar e entregar relatório sobre seu estágio, na forma, no prazo e nos padrões estabelecidos 

no regulamento de estágio. 

IV- Atender ao estabelecido no termo de compromisso, assinado por ocasião do início do 

estágio. 

V- Entregar, na coordenação de estágio do curso, uma via do termo de compromisso de estágio 

com todas as assinaturas exigidas e respectivos carimbos nos prazos estabelecidos.  

VI- Participar do processo de avaliação de seu desempenho, 

VII- Realizar a avaliação do desempenho docente, conforme disponibilizado pela UFG em seu 

site. 

VIII- Participar do processo de avaliação institucional dos cenários de prática do HC, por 

formulário disponibilizado via internet. 

IX- Participar da avaliação da FM pelo teste do progresso e ENADE conforme a regulamentação 

institucional. 

X- Designar representante e vice-representante para cada uma das doze turmas do quinto ano. 

XI- Designar representante geral dos alunos do quinto ano. 

XII- Designar representante e vice-representante para cada uma das quatro turmas do sexto ano. 

XII- Designar representante geral dos alunos do sexto ano. 

Parágrafo único. É dever dos representantes e seus respectivos vices comparecer às reuniões 

convocadas pela  Coordenação e pela Comissão do Internato, trazer as demandas dos colegas para 

essas instâncias bem como distribuir as comunicações e documentos recebidas para todos seus 

colegas. 
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CAPÍTULO IV 

 

DOS CAMPOS DE ESTÁGIOS 

 

Art. 16º. Serão considerados campos de estágios as unidades de saúde públicas e privadas 

conveniadas com a Universidade Federal de Goiás, além das unidades próprias da Universidade, 

onde o aluno possa desenvolver seu programa, sob a orientação de um docente e a supervisão de 

um preceptor com formação de nível superior correlata à atividade do estágio. 

 

Art. 17º.  Para estabelecimento dos Estágios Curriculares Livres, a entidade concedente do estágio 

deverá preencher os seguintes quesitos: a existência de infra-estrutura material e de recursos 

humanos; anuência e acatamento das normas disciplinares dos estágios e a concordância com os 

preceitos acadêmicos dos planos de ensinos da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Goiás; bem como a celebração de convênio com esta Universidade e assinatura de termo de 

compromisso com o aluno. 

§1º. A solicitação de vaga em Estágio Curricular Livre deve ser entregue pessoalmente ou por e-

mail pelo estudante na Coordenação do Internato em até 21 (vinte e um) dias antes da data de início 

do respectivo rodízio. 

§2º. Os estágios extracurriculares realizados pelos discentes antes ou durante o período do internato 

não serão aproveitados como componentes curriculares do internato. 

 

Art. 18º.  Durante o Internato o aluno realizará estágios nas áreas de Atenção Primária, Urgências 

e Emergências, Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria, Saúde 

Mental, Saúde Coletiva, Doenças Infecto Parasitárias, Dermatologia, Ortopedia e Traumatologia, 

Cirurgia Plástica, Medicina Intensiva e Internato Eletivo nas diversas áreas de atuação médica. 

 

Art. 19º.  A ordem dos rodízio dos estágios será definida pela Comissão de Internato e com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias.  

§1º. As trocas nas sequência das áreas de Internato serão permitidas em caráter excepcional.  

§2º. As solicitações deverão ser encaminhadas, por escrito e com justificativa para análise da 

Comissão de Internato com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias antes do início do estágio.  

§3º. O parecer da Comissão do Internato será emitido até 45 (quarenta e cinco) dias antes do início 

do estágio. 

§4º. O deferimento da solicitação será condicionado ao aceite da justificativa e à disponibilidade 

vaga nos cenários de práticas envolvidos. 
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CAPÍTULO V 

 

DO ESTÁGIO COMUNITÁRIO 

 

Art. 20°. Os discentes tem direito de serem trasladados em veículo oficial da UFG para o Estágio 

Comunitário em Firminópolis. 

I O representante de turma deverá encaminhar a solicitação de veículo para a Coordenação do 

Internato em até 21 (vinte e um) dias antes do início do rodízio. 

II. O veículo oficial da UFG poderá fazer apenas uma viagem de ida e uma viagem de volta 

III. A viagem de ida ocorrerá no mesmo dia de início do rodízio com o embarque sendo realizado 

na Faculdade de Medicina da UFG e o desembarque na sede do Campus Firminópolis da UFG. 

III. A viagem de volta ocorrerá no mesmo dia de término do rodízio com o embarque sendo 

realizado na sede do Campus Firminópolis da UFG e o desembarque na Faculdade de Medicina da 

UFG. 

 

Art. 20°. O aluno poderá solicitar em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do início do Estágio 

Comunitário Interprofissional a dispensa da realização das atividades nos muniípios de São Luís 

de Montes Belos e Firminópolis caso preencha um dos seguintes critérios: 

I- Possuir filho(s) menores de dois anos [devendo apresentar a(s) certidão(ões) de nascimento, 

comprobatória(s)]. 

II- Ser portador de doença crônica que possa ter prejuízo do seu controle fora da região 

Metropolitana de Goiânia (devendo apresentar relatório médico estabelecendo a condição). 

III- Ser empregado de serviço no qual o empregador não permita a liberação sem prejuízo para o 

aluno , desde que o trabalho não interfira na carga horária de cada rodízio (comprovante). 

IV- Ser casado(a) (apresentar a certidão de casamento) ou arrimo de família (apresentar declaração 

de imposto de renda). 

V- Os casos excepcionais não previstos nos incisos anteriores, devem ser levado à Coordenação 

do Internato para a análise. 

Parágrafo único. No caso de deferimento da solicitação de dispensa, as atividades do Estágio 

Comunitário Interprofissional serão realizadas em um Centro de Saúde de Família do município 

de Goiânia conforme disponibilidade de vaga e plano de atividades definido pelo Coordenador do 

Módulo de Estágio Curricular em Atenção Básica I. 
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CAPÍTULO VI 

 

DA DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

 

Art. 21º.  O internato médico é composto de quatro semestres.  

 

Art. 22º.  O discente tem direito de gozar de férias, sendo estas divididas em duas semanas em 

julho e duas semanas em dezembro nos dois primeiros semestres e mais quatro semanas no final 

dos dois últimos semestres.  

 

Art. 23º.  A jornada semanal de atividades práticas seguirá os cronogramas de cada serviço 

podendo compreender períodos de plantão de 12 (doze) horas diárias, observado o limite de 40 

(quarenta) horas semanais, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que 

dispõe sobre o estágio de estudantes. 

 

Art. 24º.  Cada atividade do internato deve ser cumprida de forma integral, ou seja, a presença é 

obrigatória em 100%, tanto para as aulas teóricas, quanto para as práticas.  

 

Art. 25°. Caso o interno apresente justificativa considerada legal (como atestado médico) para 

ausência a alguma atividade do estágio, o professor coordenador do módulo, juntamente com o 

preceptor, apresentarão um cronograma de reposição da mesma. Entretanto, caberá a Comissão do 

Internato decidir sobre a validade das justificativas e sobre as reposições propostas, desde que não 

haja prejuízo ao aprendizado e ao cenário de prática, pois nessa situação o aluno deverá repetir 

toda a atividade do rodízio.  

 

 

CAPÍTULO VII 

 

DA PREPARAÇÃO DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 26º.  Com a antecedência necessária, em relação ao início do estágio, deverá ocorrer uma aula 

inaugural dos estagiários, ministrada pelo(s) professor(es) orientador(es), abrangendo, no mínimo, 

os seguintes aspectos: 

I - Conhecimento das normas vigentes sobre estágios. 

II - Informações sobre o campo de estágio, os termos de convênio e o termo de compromisso de 

estágio, carta de apresentação, registro de estágio e plano de estágio. 
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III – Orientação sobre o processo de avaliação.  

Parágrafo único: Cada unidade concedente de estágio realizará seu acolhimento conforme 

calendário previamente divulgado via coordenação do internato, sendo obrigatória a participação 

do estagiário nestes para o início de sua atividade na unidade em questão. 

 

CAPÍTULO VIII 

 

METODOLOGIA DE ENSINO 

 

Art. 27º. Os estágios supervisionados seguem as seguintes metodologias de ensino: 

I- Treinamento prático em serviço sob supervisão; 

II- Acompanhamento dos programas de educação continuada de cada serviço; 

III- Atividades didáticas especialmente desenvolvidas para o interno de responsabilidade de cada 

serviço – de preferência utilizando metodologias ativas de ensino com conteúdo observado na 

prática. 

IV- Atividades teóricas na forma de seminários, apresentação de casos clínicos e discussões de 

casos em enfermarias, pronto socorros e ambulatórios, bem como por atividades em plataformas 

digitais (como a plataforma Moodle).  

 Parágrafo único: Adaptações de atividades teórico-práticas em laboratório de habilidades ou em 

ambientes virtuais (educação à distância) poderão ser utilizadas para adequação do aprendizado no 

contexto atual. 

 

 

CAPÍTULO IX 

 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 

Art. 28º.  O processo avaliativo ocorre nas esferas institucional, docente e discente. 

 

Art. 29°. A avaliação institucional é realizada com as ferramentas governamentais nacionais e 

por processo interno nos cenários de prática: 

I- A avaliação dos cenários de prática do HC- EBSERH é efetuada pelo preenchido de formulário 

desenvolvido pelo Colegiado INTEGRAR e disponibilizado a cada aluno pela coordenação do 

internato por um link do google form, para preenchimento pelo celular. Para cada cenário de prática 

é necessário um novo acesso. 
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II- A avaliação institucional pelo teste do progresso, bem como a realização do ENADE seguem o 

calendário nacional. 

 

Art. 30°. A avaliação do docente é realizada semestralmente pelos alunos, os quais devem 

acessar a área institucional da UFG, pelo sistema SIGAA, para realizarem a avaliação dos 

docentes que participaram das suas atividades de estágio, no período estipulado pela UFG. 

 

Art. 31°. A avaliação discente é realizada de forma ampla com base em três eixos de formação: 

conhecimentos, habilidades e atitudes.  

I- Há três instâncias para realizar esse processo: a avaliação da especialidade, nota do módulo e a 

avaliação da coordenação do internato. 

II- Cada instância utiliza ferramentas conforme suas peculiaridades a fim de promover o caráter 

formativo e somativo da avaliação discente. 

III- A nota do aluno será o resultado da composição das avaliações dos vários estágios realizados 

em cada módulo e das avaliações semestrais aplicadas pela coordenação do internato, conforme se 

segue: 

§ 1º. Na Avaliação da especialidade, cada especialidade fornece duas notas por aluno, as quais são 

repassadas para o coordenador do módulo para a composição da nota do aluno: 

a. Uma nota de conceito global (NCG), que abrange os três eixos de formação supracitados (cada 

um tendo escala de 0 a 10, com resultado pela raiz cúbica), conforme o formulário disponibilizado 

no plano de ensino; 

b. Uma nota de avaliação teórico-prática (NP) que poderá ser obtida através da realização de 

Minicex, Logbook, prova oral estruturada (tipo OSCE), discussão de caso clínico, observação 

direta a beira do leito ou em situações de prática em atendimentos, procedimentos clínicos ou 

cirúrgicos, apresentação de seminário ou prova teórica. 

c.Desta forma, a nota da especialidade (NEsp) será o resultado da média geométrica:  

NEsp = √(NCG x NP) 

d. A NCG é o resultado da média geométrica das notas obtidas nos quesitos: conhecimentos, 

habilidades e atitudes. 

§2º.A nota do módulo (NM) é resultado da composição das notas obtidas nas especialidas (NEsp), 

através do cálculo da média geométrica destas e resultará na nota N1 do aluno a ser lançada no 

SIGAA, conforme a seguinte fórmula: 

NM =(n√(NSM1 xNSM2 x…x NSMn))= N1 

a.Caso o módulo seja de uma única especialidade, a nota resulta em: 
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NM = Nespx =N1 

§3º. Avaliação da coordenação do internato contempla os eixos do conhecimento (prova teórica) e 

de habilidades (prova prática). 

a. A prova teórica ocorre a cada semestre através de uma prova objetiva (PO) de múltipla escolha, 

que corresponderá a N2, no primeiro semestre, e a 50% de N2 no segundo semestre, para ser 

lançada no SIGAA. 

b. No primeiro e no segundo semestres do quinto ano o conteúdo é parcial, conforme o que foi 

estudado pelo aluno.  

c. No primeiro semestre do sexto ano o conteúdo é parcial, conforme o que foi estudado pelo aluno. 

No segundo semestre do sexto ano o conteúdo da PO é o anual. 

d. A prova prática OSCE será realizada no segundo semestre com uma estação referente a cada 

módulo estudado no ano. 

e. No segundo semestre a média aritmética da prova teórica objetiva (PO) e da prática (OSCE) 

representarão a N2. 

N2 =(PO + OSCE)/2 

f. A realização da prova prática OSCE pode sofrer alterações em caso de força maior, como 

ocorrido pela pandemia do COVID 19. Neste caso a composição da nota será definida pela 

Comissão do Internato. 

 

Art. 32º. De acordo com regimento de geral dos cursos de graduação (RGCG 2018), a avaliação 

de estágio curricular obrigatório atenderá aos seguintes critérios: 

I- Será considerado aprovado, o acadêmico que obtiver média igual ou superior a 6,0 (seis). 

II- Caso a nota final seja inferior a 6,0 (seis), o estudante estará reprovado e deverá ser novamente 

submetido a todo o processo de estágio. 

 

Art. 33º. Os alunos terão cinco dias corridos para entregar as fichas com as avaliações e 

frequências, devidamente preenchidas e assinadas, à coordenação do internato.  

§1º. As fichas de frequências e as avaliações só podem ser entregues após a validação (por 

assinatura) do chefe do serviço ou coordenador do módulo, exceto nos casos em que as notas são 

enviadas diretamente dos departamentos de ensino das instituições concedentes. 

§2º. A consolidação das notas seguirá o calendário regular da UFG e, na falta de alguma avaliação 

será atribuída nota zero.  
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CAPÍTULO X 

 

MOBILIDADE ESTUDANTIL 

 

Art. 34º.  É permitida a mobilidade estudantil para as unidades conveniadas com a UFG mediante 

edital de seleção ou programas de mobilidade estudantil regulamentados pela UFG. 

§1º.A realização dos programas de mobilidade estudantil fica condicionado à disponibilidade de 

vagas e aceite dos cenários de práticas. 

§2º. A mobilidade estudantil é permitida para alunos regulares desta Faculdade de Medicina da 

UFG. 

§ 3º. A mobilidade estudantil é permitida para alunos de outras instituições de ensino superior 

conforme regulamentos vigentes da UFG. 

 

 

CAPÍTULO XI 

 

ÉTICA  

 

Art. 35º.  Os alunos devem seguir o Código de Ética do Estudante de Medicina - 

http://www.flip3d.com.br/web/temp_site/edicao-77305c2f862ad1d353f55bf38e5a5183.pdf, sem 

prejuízo das demais normas e regulametos sob os quais estejam regidos. 

 

Art. 36º. No caso do descumprimento dos Artigos 20, 22, 24, 25, 28, 29 e 32 do Código de Ética 

do Estudante de Medicina ou do Termo de Compromisso de Estágio o aluno poderá ser desligado 

do Cenário de Prática, ou mesmo, ser reprovado conforme os critérios de avaliação do Plano de 

Ensino. 

 

CAPÍTULO XII 

 

ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

 

Art. 37º. A Turma deve ser organizadas da seguinte forma: 

• 1º passo: Abrir uma pasta no drive da Turma. 

• 2º passo: uma pasta para cada Grupo. 

• 3º passo: uma pasta para cada Aluno. 

http://www.flip3d.com.br/web/temp_site/edicao-77305c2f862ad1d353f55bf38e5a5183.pdf
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• 4º passo: Cada aluno deve conter três pasta: NOTA E FREQUÊNCIA, COMPROVANTE 

DE ENDEREÇO E CARTEIRA DE IDENTIDADE OU MOTORISTA, CARTÃO DE 

VACINA. 

• 5º passo: Na pasta de NOTA E FREQUÊNCIA cada Módulo de ter sua pasta. 

  

Art. 38º. Cada aluno é responsavel pela organização de sua pasta e responsável pelas informações 

anexadas. 

 

Art. 39º. O Drive deve conter as informões de Cartão de Vacina, Endereçõ e Documento de 

Identidade com 60 dias antes do início do Internato. 
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ANEXOS 
 
 

Cronograma 
 
Internato –5° ano:  
 
Duração de cada rodízio: 4 semanas 

Carga horária de cada rodízio: 160 horas 
Obs.: há módulos do Internato que são compostos por um, dois a três rodízios 
 
Internato  - 6º ano 
 
Duração de cada Rodízio: 10 semanas (sendo 90% prática e 10% teorica) 

Carga horária de cada Rodízio: 440 horas. 
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Tabela de Rodízio 5º Ano 2023  
 

Estágios Curriculares: 
 

 

Data Atenção  
Básica I 

Atenção  
Básica II 

Especialidades 
Medicas 

Urgências e 
Emergência 

Saúde  
Coletiva 

Saúde 
Mental 

Livre 
 
 

 1* 
 

2* 3* 4* 5* 6* 7* 8* 9* 10* 11*  

02/01 a 
29/01 

H G J I L K C A B F D E 

30/01 a 
26/02 

K L G H I J B C A E F D 
27/02 a 
26/03 

L K H G J I D E F A B C 

27/03 a 
23/04 

I J L K G H F D E C A B 

24/04 a 
21/05 

J I K L H G E F D B C A 

22/05 a 
18/06 

A B C D E F G H I J K L 

19/06 a 
02/07 

Fériass 
 

03/07 a  
30/07 

B A D C F E I G H L J K 

31/07 a 
27/08 

E F A B C D H I G K L J 

28/08 a  
24/09 

F E B A D C J K L G H I 

25/09 a 
22/10 

C D E F A B L J K I G H 
23/10 a 
19/11 

D C F E B A K L J H I G 

20/11 a 
17/12 

G H I J K L A B C D E F 
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Composição dos Módulos: 
 
                                                                            Ginecologia 
 Estágio Curricular em Atenção Basica I  

                                                                            Obstetrícia 
 
                                                                  Comunitário 

 Estágio Curricular em Atenção Basica I         
                                                                  Estratégia da Saúde da Família 
 

      Doença Infecto Parasitária 
                                                                         

                                                                                           Cirurgia Plástica 
 

 Estágio Curricular em Especialidades Médicas         Dermatologia 
                                                                                                                                                

                                                                                           Oftalmologia 
                                                                                               

                                                                                           Otorrinolaringologia                                                                                             
                                                                                   
                                                                                             
                                                                                           P. S. Clinica Cirúrgica  
  

                                                                                           P. S. Clinica Médica 
 Estágio Curricular em Urgência e Emergência                          

                                                                                     Ortopedia 
  

                                                                                     Pediatria    
         

                                                                                         
                                                                           Medicina Legal 
 Estágio Curricular em Sáude Mental  

                                                                           Psiquiatria 
 
 Estágio Curricular em Saúde Coletiva 

 
 Estágio Curricular Livre - Optativo
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 Tabela de Rodízio 6º Ano 2023 

 
Estágios Curriculares 

 
 

Data Saúde da Mulher Saúde da Criança Saúde do Adulto e  
do Idoso I 

Saúde do Adulto e  
do Idoso II 

02/01 a 12/03 A B C D 
13/03 a 21/05 B A D C 

Turma 66 
22/05 a 30/07 B A D C 
31/07 a 08/10 C D A B 
09/10 a 17/12 D C B A 

 

Férias Coletivas de 30 dias  
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Composição dos Módulos: 

 
 
 
 
 
                                                                                  Fertilidade 
 
  
                                                                                  Ginecologia    
 Estágio Curricular em Saúde da Mulher 

                                                                              
                                                                                  Obstetrícia 
 
                                                                                    
                                                                                  Mastologia 
 
 
                                                        
 
 
 
                                                                                     Neonatologia 
                          
 
                                                                                     Pediatria Geral                                                                             
 
 
                                                                                     Pneumopediatria 
       
                                                            
 Estágio Curricular em Saúde da Criança            Gastropediatria 

 
 
                                                                                     Reumatopediatria 
 
                                                                                       
                                                                                      Nefropediatria 
 
                                                                                      
                                                                                      Medicina do Adolescente 
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                                                                                                     Cardilogia     
                      
 
                                                                                                     Cirurgia Cardiovascular                                                                             
 
 
                                                                                                      Pneumologia 
       
                                                            
                                                                                                     Cirurgia Torácica 
 
 
                                                                                                      Nefrologia 
 
 Estágio Curricular em Saúde do Adulto e do Idoso I                                                                                      
                                                                                                      Urologia 
 
                                                                                      
                                                                                                      Cirurgia Vascular 
 
                                                                                                             
                                                                                                      Hematologia 
 
                                                                                                   
                                                                                                      Endocrinologia 
 
                                                                                                    
                                                                                                      Reumatologia                                                      
 
 
 
 
                                                                                                      Neurologia 
                          
 
                                                                                                      Neurocirurgia                                                                             
 
 
                                                                                                      Coloproctologia 
       
                                                            
 Estágio Curricular em Saúde do Adulto e do Idoso II               Gastrologia 
 
 
                                                                                                       Cirurgia Geral 
 
                                                                                       
                                                                                                       Aparelho Digestivo 
 
                                                                                      
                                                                                                      Clínica Medica  e UTI* 
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Componentes Curriculares do Internato e respectivos Coordenadores de Módulos 

 
 

 

 
 

Módulos do 5º Ano 
 

Coordenador Email 

 
FME0131 - Estágio Curricular 

em Atenção Básica I 
 

 
Prof. Dr. Alexandre Veira Santos Moraes 

 
valexandre@ufg.br 

 
FME0132 - Estágio Curricular 

em Atenção Básica II 
 

 
Prof.Dr. Sandro Rogério Rodrigues Batista 

 

 
sandrorbatista@ufg.br 

 
FME0133 - Estágio Curricular 
em Especialidades Médicas 

 

 
Prof. Dr. Roberto Murillo Limongi  

 
murillousp@hotmail.com 

 

 
FME0141 - Estágio Curricular 
em Urgências e Emergências 

 

 
Profª Dª Cacilda Pedrosa de Oliveira 

 
capeoliveira@ufg.br 

 
FME0140 - Estágio Curricular 

em Saúde Mental 
 

 
Prof. Dr. Rodolfo Nunes Campos 

 

 
rodolfo.campos@ufg.br 

 
FME0135 - Estágio Curricular 

em Saúde Coletiva 
 

 
Prof. Dr. Claudio Morais Siqueira 

 

 
claudiomorais@ufg.br 

 
FME0134 - Estágio Curricular 

Livre 
 

 
Prof. Dr.Alexandre Vieira Santos Moraes 

 

 
valexandre@ufg.br 

Módulos do 6º Ano 
 

Coordenador Email 

 
FME0137 - Estágio Curricular em 

Saúde da Mulher 
 

 
Prof. Dr. Rui Gilberto Ferreira 

 
rui_ferreira@ufg.br 

 
FME0136 - Estágio Curricular em 

Saúde da Criança 
 

 
Profª Dª Elisa Oliveira Dafico Pfrimer 

 
elisapfrimer@ufg.br 

 
FME0138 - Estágio Curricular em 

Saúde Adulto e do Idoso I 
 

 
Prof. Dr. Humberto Graner Moreira 

 

 
humbertograner@ufg.br 

 
FME0139 - Estágio Curricular em 

Saúde Adulto e do Idoso II 
 

 
Prof. Dr. Edmond Raymond Le Campion 

 
drhmjr@gmail.com 

 

mailto:lyffreitas@gmail.com
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Departamentos 

 
 

 
Clínica Médica 

 
Chefe do Departamento: Profa. Dra. Cacilda Pedrosa de Oliveita 

 
 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Clínica Médica 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviços: 
 Cardiologia 

 Clínica Médica / Geriatria / Cuidados paliativos 

 Endocrinologia 

 Gastroenterologia 

 Hematologia 

 Nefrologia 

 Neurologia 

 Pneumologia 

 Reumatologia 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Atenção Básica II 
 Estágio Curricular em Urgências e Emergências  
 Estágio Curricular Livre 

 

6º Ano: 
 Estágio Curricular em Saúde do Adulto e do Idoso I 
 Estágio Curricular em Saúde do Adulto e do Idoso II 
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Clínica Cirúrgica 
 

Chefe do Departamento: Profa. Dra. Melissa Ameloti Gomes Avelino Ferri 
 
 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Clínica Cirúrgica 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviços: 
 Anestesiologia 

 Cirurgia Cardiovascular 

 Cirurgia Geral e Cirurgia do Aparelho Digestivo 

 Cirurgia Torácica 

 Cirurgia Vascular 

 Coloproctologia 

 Neurocirurgia 

 Oftalmologia 

 Otorrinolaringologia 

 Urologia 

 Técnica Operatória 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Especialidades Médicas  
 Estágio Cirrucular em Urgências e Emergências  
 Estágio Livre 

 

6º Ano: 
 Estágio Cirrucular em Saúde do Adulto e do Idoso I 
 Estágio Cirrucular em Saúde do Adulto e do Idoso II 
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Pediatria e Puericultura 
 

Chefe do Departamento: Prof. Dr. Solomar Martins Marques 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Pediatria e Puericultura 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviços: 
 Cirurgia Pediátrica 

 Endocrinopediatria 

 Gastropediatria 

 Hebiatria 

 Nefropediatria 

 Neonatologia 

 Neuropediatria 

 Pediatria Geral 

 Pneunopediatria 

 Serviço de Urgência Pediatrica – SERUPE 

 Reumatopediatria 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Atenção Básica II 
 Estágio Curricular em Urgências e Emergências  
 Estágio Curricular Livre 

 

6º Ano: 
 Estágio Curricular em Saúde da Criança 
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Ginecologia e Obstetrícia 
 

Chefe do Departamento: Prof. Dr. Juarez Antônio de Sousa 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviços: 
 Ginecologia 

 Obstetrícia 

 Mastologia 

 Reprodução Humana 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Atenção Basica I  
 Estágio Curricular Livre 

 

6º Ano: 
 Estágio Curricular em Saúde da Mulher 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ortopedia, Traumatologia, Cirurgia Plástica e Fisiatria 
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Chefe do Departamento: Prof. Dr. Marcos Rassi Fernandes 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Ortopedia, Traumatologia, Ci-

rurgia Plástica e Fisiatria 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviços: 
 Ortopedia  

 Traumatologia 

 Cirurgia Plástica 

 Fisiatria 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Especialidades Médicas  
 Estágio Curricular em Urgência e Emergência 
 Estágio Curricular Livre 

 
 

Saúde Mental e Medicina Legal 
 

Chefe do Departamento: Prof. Dr. Rodolfo Nunes Campos 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Saúde Mental e Medicina 

Legal 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 

 
Serviços: 

 Psiquiatria 

 Medicina Legal 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Saúde Mental  
 Estágio Curricular Livre 
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Patologia e Medicina Laboratórial 
 

Chefe do Departamento: Profa.Dra. Luciana Ximenes Salustiano 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Patologia e Medicina Labora-

torial 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviço: 
 Patologia 

 Medicina Laboratorial 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular Livre 

 
 
 

Radiologia e Diagnóstico por Imagem 
 

Chefe do Departamento: Prof. Dr. Kim Ir Sean Santos Teixeira 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviço: 
 Radiologia 

 Diagnóstico por imagem 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular Livre 

 
 
 



 

33 

Medicina Tropical e Dermatologia 
 

Chefe do Departamento: Profª Ms. Camila de Barros Borges 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Medicina Tropical e Dermato-

logia 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviços: 
 Doenças Infacto Parasitárias 

 Dermatologia 
 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Especialidades Médicas  
 Estágio Curricular Livre 

 
 

Saúde Coletiva 
 

Chefe do Departamento: Profª Drª. Cristiana Maria Toscano Soares 
 

 Corpo Docente: Professores e Médicos do Departamento de Saúde Coletiva 

Preceptores: Médicos dos Cenários de Prática 
 

Serviço: 
 Saúde Coletiva 

 

Módulos: 
5º Ano: 
 Estágio Curricular em Saúde Coletiva 
 Estágio Curricular Livre 

 
 


	Clínica Médica
	Clínica Cirúrgica
	Pediatria e Puericultura
	Ginecologia e Obstetrícia

